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“ QUE DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA O LIONS CLUBE DE
CABRALIA PAULISTA/SP”

JACINTHO ZANONI FILHO, Prefeito Municipal de Cabralia Paulista,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz Saber que a Câmara Municipal em sessão de 19/04/2011
aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte LEI:

Artigo Io - Fica Declarado de Utilidade Pública o LIONS Clube de
Cabrália Paulista, inscrito no CNPJ N° 13.154.875/0001-90, entidade esta
que vem desenvolvendo inúmeros projetos sociais em prol da comunidade
cabraliense.

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Cabrália Paulista, SP, 26 de Abril de 2011.
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JACINTHO ZANONI FILHO
Prefeito Municipal
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